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RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
EMBARGANTE : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Igor

de Rosalmeida Dantas  
1º EMBARGADO : PBPREV Paraíba Previdência
ADVOGADO : Jovelino Carolino Delgado Neto (OAB-PB nº 17.281)
2º EMBARGADO : Cícero Alecio Rodrigues de Lima
ADVOGADA :  Verônica  Mod’Anne  Oliveira  dos  Santos  (OAB-PB  nº
14.530)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  DE  VER  O
JULGADO ADEQUADO AO  ENTENDIMENTO DO
EMBARGANTE.  MEIO RECURSAL INADEQUADO
PARA O QUE SE PRETENDE. IMPOSSIBILIDADE
DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.  CARÁTER
PREQUESTIONADOR.  AUSÊNCIA  DOS
PRESSUPOSTOS  DO  ART.  1022  DO  CPC.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

 Não  ocorrendo  no  Acórdão  a  omissão
ventilada, não se admite a interposição de Embargos
de  Declaração,  mormente  quando  a  intenção  do
Embargante restringe-se a rediscutir matérias que já
foram apreciadas por este Tribunal, o que é defeso
em sede de Embargos.  

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  REJEITAR os  Embargos  de Declaração,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.151.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos de Declaração (fls.127/131) interpostos

pelo Estado da Paraíba,  com efeito  de prequestionamento,  aduzindo que o

Acórdão  foi  omisso  acerca  da  aplicação  dos  arts.111  e  176  do  Código
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Tributário Nacional e negou a incidência da contribuição previdenciária sobre o

adicional de férias.

Afirma que a Decisão criou hipótese de isenção tributária, sem

previsão legal, o que macula o princípio da separação dos Poderes.

Requer,  assim, o  acolhimento  dos Embargos para o fim de

sanar omissões apontadas.

É o relatório.

VOTO

Aduz  o  Embargante  que  o  Acórdão  foi  omisso  acerca  da

aplicação  dos  arts.111  e  176  do  Código  Tributário  Nacional  e  negou  a

incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias.

No caso, o Autor em momento algum pediu o afastamento da

contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e, portanto, não se pode

afirmar que a decisão outorgou isenção tributária sem respaldo legal, pois o

terço de férias sequer foi objeto desta ação.

As verbas mencionadas no Acórdão, quais sejam, Gratificação

do Art. 57, VII, Lei nº 58/03: POG-PM, EXTR-PM, EXT. PRES-PM e PLANTÃO

EXTRA.PM  já foram amplamente debatidas neste Tribunal. 

No  caso,  é  desnecessário  mencionar  o  dispositivo  legal

mencionado nos Embargos de Declaração (arts.111 e 176 do Código Tributário

Nacional),  uma  vez  que  a  matéria  debatida  não  era  outorga  de  isenção

tributária,  mas  sim  sobre  descontos  previdenciários  sobre  verbas  não

incorporáveis aos proventos.

O  julgador,  contanto  que  fundamente  suficientemente  sua

decisão, não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, a

ater-se aos fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a um todos

os argumentos levantados.
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Logo, a omissão alegada não ocorreu. O que há, repito, nesse

caso, é um posicionamento diverso daquele defendido pelo advogado. 

Não ocorrendo no Acórdão a omissão ou contradição ventiladas,

não se admite a interposição de Embargos de Declaração, mormente quando a

intenção  do  Embargante  restringe-se  a  rediscutir  matérias  que  já  foram

apreciadas por este Tribunal, o que é defeso em sede de Embargos.

Logo,  se não houve nenhuma das hipóteses previstas no art.

1022 do Código de Processo Civil, não é possível o acolhimento do recurso.

O Embargante também recorreu com fins de prequestionamento

para efeito de possível interposição de recursos nas Instâncias Superiores.

O prequestionamento é apenas um meio para instar-se o juízo

ou tribunal de origem a decidir a questão constitucional ou federal que se quer

ver apreciada pelo STF ou STJ, no julgamento do RE e do REsp. Os Embargos

fundados  na  omissão  só  serão  admissíveis,  com  caráter  prequestionador,

quanto à matéria a respeito da qual o tribunal tinha o dever de se pronunciar –

quer porque foi arguida, quer porque é de ordem pública – mas não o fez.

A jurisprudência  vem aceitando o  recurso  com esse fim,  não

entendendo, nesta hipótese, como procrastinatório ou passível de imposição de

multa. Assim, verifica-se que não têm caráter protelatório os presentes Embargos

de Declaração com a finalidade de prequestionar e, quanto a isso, não pairam

dúvidas, eis que a matéria se encontra sumulada pelo STJ (Súmula n° 98).

Ante o exposto, rejeito os Embargos face à inexistência de

omissão.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
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Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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